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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br 
ATA DE JULGAMENTO 
Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal Pleno, em Manaus, 19 de agosto de 2025. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes 
Procurador de Justiça: Exm. Sr. Dr. André Virgílio Belota Seffair 
Secretária de Justiça: Dra. Daniele Costa Navegante. 
Aos dezenove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, nesta cidade de Manaus, reuniu-se às nove horas, em sessão ordinária, na sala de sessões, o Egrégio Tribunal Pleno, com a presença dos Excelentíssimos Senhores, Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente, presentes, Desembargador João de Jesus Abdala Simões, Desembargadora Maria das Graças Pessôa Figueiredo, Desembargador Domingos Jorge Chalub Pereira, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Desembargador Cláudio César Ramalheira Roessing, Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil, Desembargador José Hamilton Saraiva dos Santos, Desembargador Délcio Luís Santos, Desembargador Abraham Peixoto Campos Filho, Desembargadora Onilza Abreu Gerth, Desembargador Cezar Luiz Bandiera, Desembargadora Mirza Telma de Oliveira Cunha, Desembargadora Ida Maria da Costa Andrade, Desembargadora Lia Maria Guedes de Freitas e o Exmo. Sr. Dr. André Virgilio Belota Seffair, representando a Procuradora-Geral de Justiça. Ausências Justificadas: Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Yedo Simões de Oliveira, Paulo Cesar Caminha e Lima, Carla Maria Santos dos Reis, Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Nélia Caminha Jorge, Ernesto Anselmo Chíxaro, Vânia Maria Marques Marinho, Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques e Henrique Veiga Lima. Havendo número legal, o Desembargador Presidente, declarou aberta a sessão, autorizando a senhora Secretária a fazer a leitura da Ata da Sessão anterior, que foi dispensada, com o assentimento dos demais pares e aprovada, na forma lavrada, sendo, em seguida, assinada. Leitura de Acórdão pelo Des. Abraham Peixoto, Relator dos autos do processo nº 0010549-81.2023.8.04.0000 - Processo Administrativo Disciplinar. Requerente: C.G.J. Requerido: D.D.D.B. Advogado:Maurício Vieira de Castro Filho (11.035/AM). A seguir invertida a ordem, a pauta foi anunciado o processo nº 08 - 0012261-98.2025.8.04.9001 - Processo Administrativo. Requerente: Exmo. Sr. Desdor. Domingos Jorge Chalub Pereira. Interessado: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Assunto: Aposentadoria por invalidez. Decisão: O egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, decidiu aprovar os termos da aposentadoria por invalidez do Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. A 
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seguir o Des. João de Jesus Abdala Simões dirigiu-se à tribuna dizendo: “Quero agradecer ao Presidente e as Desembargadoras e os Desembargadores por me agraciarem com a oportunidade de saudar o eminente Des. Chalub nesse momento especial de sua despedida. Eu conheço o Chalub, vou chamá-lo assim porque somos AMIGOS há muito tempo, desde os tempos da Rua Isabel, ainda bem jovem. Depois mantive contato com ele quando começou no escritório do nosso querido amigo Dr. Alberto Simonetti, ainda como estagiário e depois como advogado em grandes causas, especialmente na área criminal. Posteriormente, em seu escritório na Rua 10 de Julho, ocasião em que eu, também como Advogado, fizemos uma parceria. Todas as causas de natureza penal dos meus clientes eram encaminhadas para o Chalub e em contrapartida, eu fazia o acompanhamento das causas trabalhistas e empresariais dos clientes dele e assim se forjou e se consolidou uma grande amizade. 
Passaram-se os anos e, nos idos de 2004, o Chalub chega a esta Corte ocupando a vaga do Quinto Constitucional, por meio da eleição direta com a participação de todos os Advogados. Importante destacar que, durante o processo de votação da lista tríplice o Tribunal consagrou o Des. Chalub e falo isso porque ele obteve a unanimidade dos votos dos desembargadores, justamente, por todos os seus serviços até então prestados à advocacia, como um profissional que sempre se dedicou e honrou a classe dos Advogados. Aqui o parabenizo por ter sido um Advogado que sempre defendeu seus assistidos com competência, galardão e elegância, tanto nas suas defesas orais como nas escritas, servindo de modelo a todos Advogados e exemplo a ser reverenciado. Vale lembrar que o Chalub sempre foi ADVOGADO. Quando chegou à nossa Corte não mudou a sua posição, aqui continuou advogando em favor das causas do direito e da justiça. E é essa a missão dos Advogados que ingressam pelo Quinto Constitucional e você, CHALUB, a cumpriu com excelência. A presença dos Advogados, assim como a dos membros do Ministério Público, contribui com as suas perspectivas e experiências, na construção dos julgamentos. O papel do magistrado que veio do Quinto Constitucional da Advocacia nas Cortes também é, sim, o de trazer a voz e o pensamento do Advogado, o seu conhecimento para contribuir cada vez mais para a pluralidade que se quer de um Tribunal que deve expressar o Direito que se forma no seio da sociedade. E o Juiz CHALUB cumpriu essa missão. PARABÉNS! E agora, a parte mais difícil, meu amigo Chalub: é a HORA DA DESPEDIDA. Nós vamos ficar privados da sua convivência no Tribunal como membro julgador, nos ajudando a construir melhor os julgamentos. Não teremos mais os seus ensinamentos e nem a sua sabedoria, o compromisso com o diálogo e usufruir da sua vasta experiência. Sem falar do seu excelente bom-humor, educação e senso de justiça. A nossa Corte ficará privada de tudo isso, e não é pouca coisa. Estamos tristes, meu amigo. Mas, vamos nos alegrar porque abre-se um novo ciclo, agora você retorna para a de classe dos Advogados. Com certeza será muito bem acolhido de volta porque você sempre manteve o seu gabinete de PORTAS ABERTAS a todos, mais um grande exemplo a ser seguido por todos os magistrados. PARABÉNS, amigo CHALUB! Aqui no Tribunal, MISSÃO CUMPRIDA, agora continue a sua trajetória de sucesso como excelente Advogado e todos nós desejamos a você muita SAÚDE e FELICIDADES. VÁ EM FRENTE! Um GRANDE ABRAÇO. Na sequência manifestaram-se o Exmo. Sr. Dr. André Seffair, representante do Ministério Público do Estado do Amazonas, a Desa. Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo, o Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto 
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Pascarelli Lopes, o Exmo. Sr. Des. Cézar Luiz Bandiera, o Exmo. Sr. Des. Cláudio César Roessing, o Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho, a Exma. Sra. Desa. Onilza Gerth, a a Exma. Sra. Desa. Mirza Telma, o Exmo. Sr. Des. Airton Gentil e o Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. Por fim o Desembargador Presidente pronunciou-se desejando ao Desembargador Domingos Chalub, saúde e felicidades, nessa nova etapa de sua vida. Com a palavra o Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira agradeceu a todos e retirou-se do Plenário. A seguir, ainda invertida a ordem de pauta, foi chamado a julgamento o processo nº 03 - 4006996- 26.2021.8.04.0000 - Mandado de Segurança Coletivo. Impetrante: Associação dos Notários e Registradores do Estado do Amazonas - Anoreg/AM. Advogados: Raul Armonia Zaidan (376A/AM), Luiz Guilherme da Silva Morais (15437/AM), Nilmar dos Santos Costa (1610/AM), Marcus Vinicius Cavalcanti Albano de Souza (2520/AM), Márcio Silva Teixeira (4672/AM), Vasco Macedo Vasques (5305/AM) e Thiago Andrade de Oliveira (7671/AM). Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas. Representante: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE.Procurador: Victor Hugo Freire Saldanha. Terceiro I: Miguel Jaime dos Santos Agra. Advogados: Francisco Nascimento Marques (1192/AM) e Fabrício Frota Marques (6444/AM). LitsAtivo: Pedro Paulo Alencar da Silva. Advogados: Rodrigo Fernando de Almeida Oliveira (799A/AM) (189340/SP), KonTsih Wang (4646/AM) e Vito Sasso Filho (10344/AM). Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desdora. Mirza Telma de Oliveira Cunha. Averbou suspeição: Desa. Luiza Cristina Nascimento da C. Marques (em 27/05/25). Voto da Relatora: Em dissonância ao parecer do MPE/AM, concede a segurança no sentido de, confirmando a tutela provisória já deferida (fls. 625/628), anular a decisão administrativa do processo SEI 2020/000000240-01 por violação às garantias constitucionais do contraditório e devido processo legal em âmbito administrativo, determinando o retorno dos beneficiários da Associação impetrante ao status quo ante, até posterior reanálise pelo TJ/AM das situações funcionais. Voto divergente da Desa. Nélia Caminha Jorge (em 03.06.2025): Por não vislumbrar qualquer ato ilegal da autoridade impetrada, DIVERGE do voto da relatora e denega a segurança, revogando a liminar concedida. Voto divergente da Desa. Carla Reis (em 08/07/2025): DIVERGE do voto da relatora e denega a segurança, revogando a liminar concedida. Decisão: Por maioria de votos, em dissonância com o parecer ministerial, o Egrégio Tribunal Pleno decidiu conceder a segurança, nos termos do voto da Relatora. VOTARAM com a Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha, Relatora, os Exmos. Srs. Desdores. João de Jesus Abdala Simões, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Cláudio César Ramalheira Roessing, Airton Luis Corrêa Gentil, Délcio Luís Santos, Abraham Peixoto Campos Filho e Onilza Abreu Gerth. VOTARAM com a Desa. Nélia Caminha Jorge, voto divergente (votou em 03.06.2025), José Hamilton Saraiva dos Santos, Ida Maria Costa Andrade, Lia Maria Guedes de Freitas, Cézar Luiz Bandiera e Carla Maria Santos dos Reis (votou em 08/07/2025). Ausências justificadas: Desdores. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Yedo Simões de Oliveira, Paulo Cesar Caminha e Lima, Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Ernesto Anselmo Chíxaro, Vânia Maria Marques Marinho, Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques e Henrique Veiga Lima. Impedida: Desdora. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Os demais 
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processos da pauta foram adiados para próxima sessão. 1 - 0010298- 29.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogados: Rafaela Braga Delmas de Lima (221340/RJ), Renato Faig (170097/RJ) e Rafael Barroso Fontelles (119910/RJ). Embargada: Raquel Gomes Bentes. Advogada: Ana Paula Benevides de Araújo (10188/AM). Terceiro I: Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN. Advogados: Luiz Rodrigues Wambier (7295/PR) (38828/DF), Patricia Yamasaki Teixeira (34143/PR), Mauri Marcelo Bevervanço Júnior (42277/PR), Arthur Mendes Lobo (46828/PR), Soc. Advogados: Wambler, Yamasaki, Bevervanço & Lobo Advogados (2049/PR), Luiza Moreira Leite Catão (96923/PR), Leonardo de Souza Naves Barcellos (65944/PR) e Thaís Lunardon Toledo (70334/PR). Terceiro I: Associação dos Advogados Defensores do Consumidor Amazonense - AADCAM. Advogado: Daniel Marcelo Benvenutti de Sales (7949/AM). Terceiro I: Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Estado do Amazonas. Advogados: Vitória Salvi Garbin Marsico (1564A/AM), Antônio Raimundo Barros de Carvalho (2267/AM) e Vitoria Salvi Garbin Marsico (438527/SP). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Averbou Impedimento: Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo (17.06.2025). Voto do Relator: Inexistindo os vícios apontados, REJEITA os presentes Embargos de Declaração. Voto-vista divergente do Des. Delcio Luís Santos (em 03.06.25): diverge do entendimento do e. relator para dar provimento aos embargos de declaração com efeitos infringentes para sanar a contradição existente no acórdão. Quanto ao mérito, antecipam voto com o Relator (17.06.2025): 1) Des. Yedo Simões de Oliveira; 2) Des. Cláudio César Roessing; 3) Des. Cézar Luiz Bandiera; 4) Desa. Ida Maria Costa Andrade; e 5) Desa. Lia Maria Guedes. Voto-vista do Des. José Hamilton (em 22/07/2025): Levanta 2 questões de ordem e analisa o mérito do processo. Prorrogada vista ao Des. Délcio Luís Santos. (29.07.2025). Julgamento suspenso: Julgamento Suspenso pelo Presidente. 02 - 0602096-11.2024.8.04.0001 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Gilmara Pinheiro Tamborini. Advogado: Michael Lemes Monteiro (10.013/AM). Impetrado: Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Amazonas. Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar do Amazonas. Procurador: Franklin Arthur Martinz Filho. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge. Sustentação oral realizada: (em 01.07.2025). Voto da Relatora: Denega a segurança, com fundamento na decadência da pretensão de correção da data de promoção ante rior e ausência de prova pré-constituída dos requisitos essenciais à promoção vindicada. Voto-vista divergente do Des. José Hamilton (em 22/07/2025): Diverge do posicionamento esposado pela eminente Desembargadora-Relatora, tão somente para afastar a decadência reconhecida em seu judicioso voto e, via de efeito, conhecer do presente mandado de segurança, resguardando-o ao direito de eventual nova manifestação por ocasião do julgamento do mérito, nos termos do art. 52 do Regimento Interno deste egrégio Tribunal. Manifestação da Relatora (em 29/07/25): Concordando com o Des. Hamilton quanto à decadência, mas permanece, quanto ao mérito, denegando a segurança. Julgamento suspenso: vista ao Des. José Hamilton Saraiva (em 12.08.2025). Julgamento Suspenso pelo Presidente. 04 - 0014486-65.2024.8.04.0000 - Embargos 
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de Declaração Cível. Embargante: Estado do Amazonas. Procurador: Franklin Arthur Martinz Filho. Embargado: Marcelo Mauricio Soares. Advogados: Antônio Jarlison Pires da Silva (12261/AM) e Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Voto do Relator: Rejeita os embargos de declaração. Julgamento adiado pelo Presidente. 05 - 0012923-36.2024. 8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível. Embargante: Estado do Amazonas. Procuradora: Kerinne Maria Freitas Pinheiro. Embargado: Olavo Luiz Farias Paixão. Advogados: Gamal Swami de Abreu (9106/Am) e Juliane Barroso de Abreu (16722/Am). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. Voto do Relator: Conhece dos presentes Embargos de Declaração, mas para julgá-los DESPROVIDOS. Julgamento Adiado pelo Presidente. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NO PROJUDI: 06 - 0013151-37.2025.8.04.9001 - Processo Administrativo. Requerente: Francisco da Silva Maia, Auxiliar Judiciário - Motorista. Interessado: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Assunto: Aposentadoria. Julgamento adiado pelo Presidente. 07 - 0013131-46.2025.8.04.9001 - Processo Administrativo. Requerente: Ana Marcilei Ribeiro da Costa, Analista Judiciário. Interessado: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Assunto: Aposentadoria por tempo de contribuição. Julgamento Adiado pelo Presidente. 09 - 0015952-23.2025.8.04.9001- Processo Administrativo. Requerente: Manuel Neuzimar Pinheiro Júnior, Analista Judiciário. Interessado: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Assunto: Aposentadoria por tempo de contribuição. Voto do Relator: Julgamento adiado pelo Presidente. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NO SEI: 01 - Processo administrativo n.º 2024/000022856-00. MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE INSTITUI A POLÍTICA PÚBLICA DE ESTÍMULO À LOTAÇÃO E À PERMANÊNCIA DE MAGISTRADOS EM UNIDADES JUDICIÁRIAS CLASSIFICADAS COMO DE DIFÍCIL PROVIMENTO. Voto Vista: Desa. Nélia Caminha Jorge (em 08.07.2025). Apreciação suspensa: a pedido do Des. Presidente. 02 - Processo Administrativo n.° 2025/000034891-00. RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2024. Apreciação Suspensa pelo Presidente. 03 - Processo Administrativo n.° 2024/000061984-00. MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA A RESOLUÇÃO TJAM N.º 11, DE 02 DE ABRIL DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE A PONTUAÇÃO E O ALGORITMO BASE PARA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE VAGAS, DE ACORDO COM CRITÉRIOS OBJETIVOS, PELA CENTRAL DE VAGAS DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO DO AMAZONAS. Apreciação Suspensa pelo Presidente. 04 - Processo Administrativo n.º 2025/000036097-00. MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA O ADEQUADO ATENDIMENTO DA GESTANTE OU PARTURIENTE QUE MANIFESTE DESEJO PELA ENTREGA VOLUNTÁRIA DO FILHO PARA ADOÇÃO NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS. Apreciação Suspensa pelo Presidente. 10 - 0016569-54.2024.08.04.0000 - Reclamação Disciplinar. 
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Reclamante: A. S. C. (Adão Souza da Cunha e outros.). Advogado: Ademar de Andrade Mourão Neto (16873/AM). Reclamado: J. T. T. (Jânio Tutomu Takeda). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Corregedor-Geral de Justiça/Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos. Julgamento adiado pelo Presidente. Nada mais havendo a tratar, o Desdor. Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu, Conceição Liane Pinheiro Gomes, Secretária do Egrégio Tribunal Pleno, lavrei a presente ata, que vai subscrita pela Bel.ª. Daniele Costa Navegante, Secretária de Justiça e a seguir, assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente. 
Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil 
Presidente, em substituição legal 
Documento assinado eletronicamente por Airton Luis Corrêa Gentil, Desembargador de Justiça, em 26/08/2025, às 13:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. [image: ]
Documento assinado eletronicamente por Daniele Costa Navegante, Secretário(a), em 27/08/2025, às 12:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. [image: ]
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